
 
 
 
 
 

 
 
 

Rua Desembargador Motta, 3384 | Mercês | Curitiba/PR | CEP 80430.200 

Ofício nº 107-2022- SEDEST/GS                                            Curitiba, 12 de abril de 2022. 
 

 
Assunto: Requerimento nº 918/2021 
 

 

  
Senhor Presidente,  
 

Em resposta ao Ofício 072/2022-GP desse Poder Legislativo, encaminhando Re-

querimento nº 918/2021, de autoria do Vereador Galhardo que solicita o envio de informa-

ções sobre  recursos na forma de convênios, parcerias, projetos  e/ou  outras modalidades, 

repassados ao município de Foz do Iguaçu, anexamos ao presente,  

Despachos e Informações Técnicas segundo levantamento realizado junto às coordena-

ções e gerências desta Sedest e do Instituto Água e Terra. 

 Informação 007/2022 emitida pela Diretoria de Saneamento Ambiental e 

Recursos Hídricos do Instituto Água e Terra; 

 Despacho do Setor de Convênios – IAT;  

 Informação Técnica nº 15/2022, emitida pela Coordenadoria de Recursos 

Naturais  e Educação Ambiental/ Diretoria de Políticas Ambientais desta 

Sedest. 

        

       Atenciosamente, 

 

 

 

Everton Luiz da Costa Souza 

Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo 

 

 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Ney Patrício  
Presidente da Câmara Municipal  
Foz do Iguaçu 
\EVT 

Protocolo: 18.693.735-0  
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Assinatura Avançada realizada por: Everton Luiz da Costa Souza em 12/04/2022 11:45. Inserido ao protocolo 18.693.735-0 por: Evelize de Tullio Moresqui em:
12/04/2022 11:30. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 3e97dc80924a820b8cada00a2b459a7d.

      D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente

2 – À disposição no SAPL

       Em 20/04/2022

     NEY PATRÍCIO
         Presidente
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Documento: 1072022CamaraMunicipaldeFozdoIguacuRef.conveniosrecursos.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Everton Luiz da Costa Souza em 12/04/2022 11:45.

Inserido ao protocolo 18.693.735-0 por: Evelize de Tullio Moresqui em: 12/04/2022 11:30.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:
3e97dc80924a820b8cada00a2b459a7d.



 
 

  
 

Rua Santo Antônio, 239 | Rebouças | Curitiba/PR | CEP 80230-120 | 41 3213 4700 

Informação nº 007/2022-DISAR / Instituto Água e Terra 

 
Assunto: Informações sobre o envio de recursos de repasse ao Município. 

Interessado: Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

Protocolo: 18.693.735-0 

 
 

Prezados, 

Em atenção ao Ofício nº 72/2022-GP da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, que solicita 

informações sobre o envio de recursos de repasse ao Município. Temos a informar que não 

identificamos nesta Diretoria, nenhum convênio com repasse no período de 2019 até a presente 

data, com o Município de Foz do Iguaçu. 

A Diretoria de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos coloca-se à disposição para 

maiores esclarecimentos e informações. 

 
É a informação, Curitiba, 23 de março de 2022. 

 

 

 
José Luiz Scroccaro 

Diretor de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos 
Instituto Água e Terra 
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Documento: INFORMACAO_007DISAR_CONV.FOZDOIGUACU.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Jose Luiz Scroccaro em 23/03/2022 16:10.
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Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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INSTITUTO ÁGUA E TERRA
CONVÊNIOS

Protocolo: 18.693.735-0

Assunto:
ENCAMINHA  REQUERIMENTO  918/2021,  SOLICITANDO
INFORMAÇÕES SOBRE O ENVIO DE RECURSOS DE REPASSE
AO MUNICÍPIO DE FOZ DE IGUAÇU.
CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇUInteressado:
24/03/2022 12:27Data:

Prezado Eder,

Não identificamos no Sistema Integrado de Transferências - SIT nenhum
convênio com repasse no período de 2019 até a presente data, com o Município
de Foz do Iguaçu.

Cristiane
Setor de Convênios - IAT.

DESPACHO
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Inserido ao protocolo 18.693.735-0 por: Cristiane Maciel em: 24/03/2022 12:27.



 
 

Curitiba, 06 de abril de 2022. 

 

Informação DIPAM nº 15/2022  

 

Processo: 18.693.735-0 

Assunto: Encaminha Requerimento 918/2021, solicitando informações sobre o envio de 

recursos de repasse ao município de Foz de Iguaçu. 

 

Em atenção ao Ofício nº 72/2022-GP da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

temos a informar que foi firmado Convênio com o Município de Foz do Iguaçu, no 

âmbito do Programa de Esterilização Cirúrgica de Cães e Gatos. Por meio do 

Convênio 10/2019 esta SEDEST realizou Pregão Eletrônico para contratação da 

empresa executora, não havendo repassa de recursos ao município. O montante 

destinado, proveniente do Programa Mais Cidades em parceria com a Assembleia 

Legislativa foi de R$100.000,00 (Cem mil reais), com o qual foram castrados 553 

animais, sendo 294 cães e 259 gatos. 

Informamos também que no dia 30 de novembro de 2021 foi firmado novo 

Convênio entre esta SEDEST, o Instituto Água e Terra e o município de Foz do 

Iguaçu, também para execução do Programa de Esterilização Cirúrgica de Cães e 

Gatos (Convênio 114/2021). Da mesma forma não há epasse de recursos ao 

município, sendo desta vez o IAT o responsável pela Contratação da empresa 

executora, cujo Pregão Eletrônico 385/2022 tem data de abertura registrada para o 

dia 07 de abril do corrente ano, às 14h30. Nesse segundo Convênio, no valor de 

R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), o município tem a obrigatoriedade de 

contrapartida no equivalente a 5% do valor do Convênio (neste caso R$12.500,00 – 

doze mil e quinhentos reais) a ser destinado para a impressão de Cartilhas de Tutela 

Responsável, bem como a sua utilização com alunos do ensino fundamental do 

município. 

 

É a informação.  

 

Biól. Dra., Fernanda Góss Braga 
Coordenadora de Recursos Naturais e Educação Ambiental 

Diretoria de Políticas Ambientais (DIPAM)  

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo (SEDEST) 
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Documento: Informacao_15_ConvenioFozCastrapet.pdf.
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